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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNrcPA.L DE RARRA DOS COQUEIROS
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LE,I hio 33 4í04

12 de N[ovemhro de 2004)

Concede incentivo fiscal a Empresa que

especif,ca e da otrtras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS

ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

COQIIEIROS,

\/
Faço saber que a câmara de vereadores aprovou e eu sanclono a

seguinte l.ei:

Art 1o - O Poder Executivo Municipal concede a MIGUEL

MAXIMIANO PEREIRA, pelo pÍilzo de ()3 (três) anos, o direito de recolher aos

cofres Municipais o Impo.to sout. serviço de Qualger Natureza (ISSQN) ccm

aiiquota de 2Yo(dois por cento) Calculado sobre o valor dos serviços prestados'

Art. 2" - O incentivo fiscal, tem por objetivo incentivar e estimular o

de.senvolvimento sócio econômico municipal, concedendo apoio fiscal a um

empreendimento da iniciativa privada novo rro Município'

Art. 3" : Entende-Se como empreendimento da iniciativa privada novo,

l\- necessário e priontátio ptra o desenvolümento deste Município, aquele que

proporcione ou contribua Para:

I - A elevação do nível de empl'ego e renCa;

II : A moderni zaçáo tecnologic:as da area de ser§4ço;

HI - A preservação do meio aÍlbiente;

IV: Apoio a Programas sociais'

Art. 4" - Para os fins desta Lei, a empresa

início de suas operações, no Município'
so terá direito a Partir, Co
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Art. 5o - Perderá o direito ao beneficio nos termos desta Lei, caso o

mesmo:
I - Altere as caracteristicas do empreendimento que tenha fundamento a

concessão de beneficio, ressalvada prévia e expressa aprovação da Secretaria

Municipal de Controle Interno;
II - Não iniciar no prazo máximo de 03 (três) meses, contados do ato

concessivo de benefic,io as aüvidades da Empresa;

III - Praticar crime de sonegação fiscal, depois de transitada em julgado

a correspondente sentença;
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Art. 6o - O disposto nesta Lei, há de ser respeitado quando das alterações

a serem introduzidas no Código Tribtrtario dr> Mtrnicípio.

Art.7" - Esta Lei tem vigência a partir da data de sua publicação.

Art. 8o - R.evogam-Se aS disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 12 de nove o de 2044.
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